
REGULAMENTO  

2ª CORRIDA SPORTFISIO CAMARGO 

1 – DA PROVA 

1.1 – A 2ª CORRIDA SPORTFISIO CAMARGO, doravante denominada EVENTO, será 
realizada no dia 13 de setembro de 2026, na cidade de Antônio Carlos/MG, nas 
distâncias de caminhada de 3 km e corrida de 10 km, com participação de 
PESSOAS DE AMBOS OS SEXOS, devidamente inscritas, doravante denominadas 
ATLETAS, independentemente da condição climática. 

1.2 – Em caso de cancelamento do evento descrito no item 1.1, a Organização irá 
remarcar uma nova data. Todos os atletas inscritos serão comunicados via 
Telefone, WhatsApp, E-mail ou Redes Sociais. Caso o atleta não concorde ou não 
possa comparecer na data remarcada, terá o valor da inscrição devolvido 
integralmente. 

2 – PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

2.1 – A 2ª CORRIDA SPORTFISIO CAMARGO será promovida e organizada por: 

Sportfisio Camargo Ltda – inscrita no CNPJ sob o número: 03.228.008/0001-06. 

Endereço: Avenida Henrique Diniz, 66, Sala 01 

Centro – Antônio Carlos – MG 

CEP 36220000 

3 – PARTICIPAÇÃO 

3.1 – Poderão participar da 2ª CORRIDA SPORTFISIO CAMARGO atletas de ambos 
os sexos para os percursos de caminhada de 3 km e corrida de 10 km. 

3.2 – A prova será dividida nas seguintes categorias e naipes no masculino e 
feminino. A data considerada para idade será 13 de setembro de 2026. 

MASCULINO / FEMININO 

De 18 a 24 anos 

De 25 a 29 anos 

De 30 a 34 anos 

De 35 a 39 anos 

De 40 a 44 anos 

De 45 a 49 anos 



De 50 a 54 anos 

De 55 a 59 anos 

De 60 a 64 anos 

De 65 a 69 anos 

De 70 a 79 anos 

De 80 anos + 

4 – INSCRIÇÕES 

4.1 – As inscrições serão limitadas a 200 atletas e poderão ser realizadas no 
período de 01 de março de 2026 a 31 de agosto de 2026, ou até atingir o limite de 
vagas. 

4.2 – Não serão aceitas inscrições no dia do evento. 

VALOR DA INSCRIÇÃO 

Todos os atletas receberão o seguinte kit: 

Camisa + Número de Peito  + Chip + brindes de patrocinadores (se houver). 

Valores: 

Atletas até 59 anos: R$ 55,00 + taxa do site 

Atletas acima de 60 anos: R$ 27,50 + taxa do site 

4.3 – Todas as inscrições estarão sujeitas à cobrança da taxa do site de inscrição, 
que será adicionada ao valor informado. 

4.4 – Os atletas acima de 60 anos pagarão 50% do valor da inscrição, conforme 
Estatuto do Idoso (Lei Federal nº 10.741/2003). 

4.5 – Não haverá reembolso, por parte da ORGANIZAÇÃO, bem como de seus 
PATROCINADORES e APOIADORES, de nenhum valor correspondente à inscrição 
por motivo de desistência do atleta. 

4.6 – Ao se inscrever, o atleta declara que: 

a) Assume total responsabilidade pelos dados fornecidos e aceita o regulamento; 

b) Declara-se apto (saudável) a participar da prova; 

c) Autoriza o uso de fotografias, filmagens ou qualquer outra gravação contendo 
imagens de sua participação para divulgação do evento; 

d) Compromete-se a portar o número de peito afixado na frente do corpo e visível 
durante toda a prova; 



e) Qualquer reclamação deverá ser feita por escrito à comissão organizadora até 
30 minutos após divulgação do resultado. 

5 – ENTREGA DOS KIT’S 

5.1 – A entrega dos kits será realizada conforme abaixo: 

a) Dia 11/09/2026 (sexta-feira) 

Local: Clínica Sportfisio Camargo 

Endereço: Avenida Henrique Diniz, 66, Sala 01 – Centro 

Antônio Carlos – MG 

Horário: ( horário será definidoe divulgado nas redes sociais da clínica.  Instagram 
@sporfisiocamargo) 

b) Dia 13/09/2026 (domingo – dia do evento) 

Local: Estação Ferroviária de Antônio Carlos – MG 

Horário: Das 07h às 08h 

5.2 – Para retirada do kit será necessário apresentar documento oficial com foto. 

6 – DA COMPETIÇÃO 

Data do Evento: 13/09/2026 (Domingo) 

Local da Largada: Estação Ferroviária de Antônio Carlos – MG 

Horário de concentração: 08h00 

Horário da largada: 08h30 

Distâncias: 

Caminhada de 3 km 

Corrida de 10 km 

6.1 – As distâncias deverão ser cumpridas por todos os atletas conforme sua 
inscrição. 

6.2 – Estará sujeito à desclassificação o atleta que: 

Não cumprir rigorosamente o percurso; 

Dificultar a ação de outros concorrentes; 

Chegar sem número de peito ou com número não visível; 

Apresentar conduta antidesportiva; 



Obter auxílio de terceiros; 

Trocar o número de peito; 

Encobrir patrocinadores; 

Largar antes da autorização oficial; 

Desrespeitar qualquer norma deste Regulamento. 

Obs: A decisão caberá ao árbitro da prova e ao Diretor de Prova. 

7 – PREMIAÇÃO 

MEDALHAS DE PARTICIPAÇÃO: 

Receberão medalha todos os atletas que completarem os percursos no tempo 
máximo de 2 horas após a chegada do primeiro colocado. 

TROFÉUS – GERAL (10 km): 

5 primeiros colocados Masculino e Feminino. 

TROFÉUS POR FAIXA ETÁRIA (10 km): 

3 primeiros colocados de cada categoria. 

Não haverá acúmulo de premiação. 

Os atletas deverão aguardar a cerimônia para recebimento da premiação. Não 
haverá entrega posterior. 

8 – APURAÇÃO 

8.1 – A prova contará com apuração eletrônica por meio de chip. 

8.2 – A classificação geral será baseada no tempo bruto. 

8.3 – A classificação por faixa etária será baseada no tempo bruto. 

9 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

A Comissão Organizadora não se responsabiliza por danos causados pelo atleta a 
terceiros. 

Recomenda-se rigorosa avaliação médica prévia. 

Ambulância estará disponível no local da largada, chegada e ao longo do 
percurso. 

O percurso será realizado em vias públicas. 

A Organização poderá suspender ou alterar o evento por motivos técnicos, 
estruturais ou de força maior. 



Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora. 

(ANEXO 1) 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Eu, identificado no ato da inscrição, declaro que: 

1 – Estou ciente de que participarei da caminhada de 3 km ou corrida de 10 km. 

2 – Estou em plenas condições físicas e psicológicas para participar. 

3 – Assumo todos os riscos decorrentes da participação, isentando a Sportfisio 
Camargo Ltda, organizadores, patrocinadores e apoiadores de qualquer 
responsabilidade. 

4 – Autorizo o uso de minha imagem para divulgação do evento. 

5 – Li, reconheço e aceito integralmente todos os termos deste Regulamento e do 
presente Termo de Responsabilidade. 

Antônio Carlos – MG, ____ de __________________ de 2026. 


